PARECER Nº  1264,   DE 2003

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei 212, de 1999.

O nobre Deputado Afanasio Jasadji apresentou o Projeto de lei nº 212, de 1999, cujo objetivo é obrigar o Poder Executivo a criar, através do BANESPA- Banco do Estado de São Paulo S/A, linha de financiamento permanente para projetos agrícolas nas propriedades rurais localizadas no Estado.

A proposição, após ter sido publicada, foi incluída em pauta, por cinco sessões, oportunidade em que recebeu uma emenda, cujo objetivo é estabelecer que o financiamento proposto seja dado com prioridade para os agricultores que cultivam até 100 hectares.

O projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado quanto à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sendo que esse órgão não se pronunciou sobre a matéria dentro do prazo que regimentalmente lhe é deferido.

Tal fato ensejou a designação de Relator Especial para manifestar-se em substituição à Comissão, sendo que a escolha para executar tal tarefa recaiu em nosso nome.

Assim sendo, passamos a opinar.

O BANESPA- Banco Banco do Estado de São Paulo S/A é uma entidade de direito privado, cujo capital majoritário é do Estado.

Assim, o Estado tem na referida entidade um representante, com competência para propor aos demais membros da diretoria e às assembléias gerais, medidas que no seu entender sejam convenientes e adequadas ao atendimento das determinações do Poder Executivo estadual.

Nestas condições, resta claro que nada impede o Governador do Estado de, em sendo aprovada o presente projeto, sancionar a respectiva lei e aplicá-la mediante a ação do representante do Estado no BANESPA.

Não há, assim, a nosso ver, qualquer ingerência desta Casa em atos típicos de administração, privativos do Chefe do Poder Executivo.

Trata-se de providência de natureza legislativa, cuja competência, quanto à iniciativa, é concorrente, nos termos do disposto no artigo 24, “caput”, da Constituição do Estado de São Paulo.

Isto posto, inexistem, a nosso ver, obstáculos de natureza constitucional, legal e jurídica ao acolhimento do presente projeto de lei e da emenda que lhe foi apresentada.

Favorável é, pois, o nosso parecer, ao projeto de lei nº 212, de 1999, bem como à Emenda nº 1, de fls 4.

a) ANTONIO SALIM CURIATI  -  Relator Especial
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